
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 958-B, DE 2025 
(Do Sr. Castro Neto) 

 
Cria a Rota Turística da Serra da Capivara, no Sudeste do Estado do 
Piauí; tendo parecer da Comissão de Turismo, pela aprovação deste, com 
emendas (relatora: DEP. SIMONE MARQUETTO); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste e das emendas da Comissão de 
Turismo (relatora: DEP. LAURA CARNEIRO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TURISMO; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Turismo: 
 - Parecer da relatora  
 - Emendas oferecidas pela relatora (2) 
 - Parecer da Comissão  
 - Emendas adotadas pela Comissão (2) 
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2025

(Do Sr. CASTRO NETO)

Cria  a  Rota  Turística  da  Serra  da
Capivara, no Sudeste do Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei cria a Rota Turística da Serra da Capivara, no

Sudoeste do Estado do Piauí.

Art. 2º Fica criada a Rota Turística da Serra da Capivara, com o

objetivo  de  estimular  o  desenvolvimento  das  atividades  turísticas  nos

Municípios de São Raimundo Nonato, João Costa, Brejo do Piauí e Coronel

José Dias, todos no Estado do Piauí.

Parágrafo  único.  Integrarão  a  Rota  Turística  da  Serra  da

Capivara do Piauí os municípios criados em decorrência do desmembramento

ou da fusão de municípios relacionados no caput deste artigo.

Art.  3º  A estruturação,  a gestão e a promoção dos atrativos

turísticos consubstanciados na Rota Turística da Serra da Capivara do Piauí

receberão o apoio dos programas oficiais voltados para o fortalecimento da

regionalização do turismo.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A criação da Rota Turística da Serra da Capivara no sudeste

do  Estado  do  Piauí  é  uma  iniciativa  de  grande  relevância  para  o

desenvolvimento  sustentável  da  região  e  para  a  valorização  do  patrimônio

cultural e histórico do Brasil. A Serra da Capivara, conhecida por seu Parque

Nacional, é um dos mais significativos sítios arqueológicos do mundo, com uma

das maiores concentrações de pinturas rupestres pré-históricas.

De acordo com o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico

Nacional (IPHAN), o Parque Nacional da Serra da Capivara abriga mais de mil

sítios arqueológicos,  sendo a maioria  composta por  abrigos sob rocha com

pinturas rupestres. Essas pinturas retratam cenas do cotidiano de povos que

habitaram a região há milhares de anos, tornando-se um patrimônio inestimável

para a compreensão da história da humanidade.

A  Serra  da  Capivara  foi  declarada  Patrimônio  Cultural  da

Humanidade  pela  UNESCO  em  1991,  reconhecendo  sua  importância  não

apenas para o Brasil,  mas para todo o mundo.  No entanto,  para que essa

riqueza cultural seja devidamente preservada e valorizada, é fundamental que

se desenvolvam ações concretas  de promoção do turismo sustentável,  que

respeitem o meio ambiente e a cultura local.

A Rota Turística da Serra da Capivara visa justamente integrar

os municípios de São Raimundo Nonato,  Coronel  José Dias,  João Costa e

Brejo do Piauí em um esforço conjunto para desenvolver o turismo de maneira

planejada e responsável. 

A criação e divulgação de roteiros turísticos que contemplem

os atrativos naturais, culturais e históricos da região contribuirão para aumentar

a visibilidade da Serra da Capivara como um destino turístico de relevância

internacional. A valorização da produção artesanal e da gastronomia regional

também é uma medida importante para fomentar a economia local e garantir a

inclusão social das comunidades envolvidas.
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Outro ponto crucial é a conscientização ambiental de turistas e

moradores,  garantindo  que  o  turismo  na  região  seja  realizado  de  forma

responsável  e  sustentável,  preservando os ecossistemas e a biodiversidade

locais. Programas educativos e de sensibilização ambiental são fundamentais

para alcançar esse objetivo.

Em síntese, a criação da Rota Turística da Serra da Capivara

representa  um  passo  significativo  para  o  desenvolvimento  sustentável  do

sudeste do Piauí, promovendo o turismo responsável, a preservação ambiental,

a valorização cultural e o desenvolvimento econômico e social da região. Por

isso, peço o apoio dos nobres colegas parlamentares para a aprovação deste

projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputado CASTRO NETO

PSD/PI
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COMISSÃO DE TURISMO 

PROJETO DE LEI Nº 958, DE 2025

Cria  a  Rota  Turística  da  Serra  da
Capivara, no Sudeste do Estado do Piauí. 

Autor: Deputado CASTRO NETO

Relatora: Deputada SIMONE MARQUETTO

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  958,  de  2025,  de  autoria  do  nobre

Deputado  Castro  Neto,  propõe  a  criação  da  Rota  Turística  da  Serra  da

Capivara,  com  o  objetivo  de  estimular  o  desenvolvimento  das  atividades

turísticas nos municípios de São Raimundo Nonato, João Costa, Brejo do Piauí

e Coronel José Dias, todos localizados no sudeste do Estado do Piauí. 

O  projeto  foi  distribuído  às  Comissões  de  Turismo  e  de

Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  (art.  54  RICD)  e  não  possui  outros

projetos apensos.

A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões e

seu regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e art. 151,

inciso III, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

Não foram apresentadas emendas, no prazo regimental.

É o relatório.
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II - VOTO DA RELATORA

A Serra da Capivara, localizada no sudeste do Piauí, é um dos

mais emblemáticos sítios arqueológicos do Brasil e do mundo. Com vestígios

de ocupação humana datados de até 50 mil  anos, a região abriga o maior

conjunto de pinturas rupestres das Américas,  testemunhando a riqueza e a

diversidade das culturas pré-históricas que habitaram o território nacional. Esse

patrimônio inestimável foi reconhecido internacionalmente em 1991, quando a

Serra da Capivara foi tombada como Patrimônio Cultural da Humanidade pela

UNESCO, consolidando-se como símbolo da identidade brasileira  e da luta

pela preservação da memória coletiva.

No cenário político atual, a valorização da Serra da Capivara

representa  não  apenas  um  compromisso  com  a  cultura  e  a  ciência,  mas

também uma estratégia de desenvolvimento sustentável e inclusão social.  A

justificativa do autor do projeto ressalta a importância cultural, arqueológica e

histórica da região, propondo ações que promovem o turismo sustentável e o

desenvolvimento regional, com ênfase na valorização das tradições locais, na

produção artesanal, na gastronomia típica e na educação ambiental.

A proposição é meritória e está em plena consonância com os

objetivos  desta  Comissão,  pois  fomenta  o  turismo  sustentável,  valoriza  o

patrimônio cultural e contribui diretamente para a geração de emprego e renda

em uma região de alta relevância histórica e grande potencial turístico.

No  entanto,  visando  ao  aprimoramento  da  matéria  e  ao

fortalecimento de sua efetividade, propomos duas alterações fundamentais:

1) Inclusão  do  município  de  São  João  do  Piauí  na  Rota

Turística, reconhecendo sua relevância territorial, cultural e

arqueológica no contexto da Serra da Capivara, ampliando

o alcance e o impacto positivo da proposta.

2) Inclusão expressa dos museus e centros de interpretação e

memória  da  região  na  Rota,  valorizando  o  papel  dessas

instituições  na  preservação,  pesquisa  e  divulgação  do
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patrimônio  histórico,  além de reconhecer  sua importância

nos roteiros turísticos já consolidados.

Essas inclusões são coerentes com o espírito da proposta e

ampliam  sua  efetividade,  ao  abranger  pontos  culturais  estruturados  e

reconhecidos nacional e internacionalmente, promovendo uma política pública

mais abrangente, justa e transformadora.

Diante do exposto, voto pela  aprovação do Projeto de Lei nº

958, de 2025, com as seguintes emendas:

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputada SIMONE MARQUETTO 

Relatora
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COMISSÃO DE TURISMO 

PROJETO DE LEI Nº 958, DE 2025

Cria  a  Rota  Turística  da  Serra  da
Capivara, no Sudeste do Estado do Piauí. 

EMENDA Nº 1

O caput do art. 2º do Projeto de Lei nº 958, de 2025, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Fica criada a Rota Turística da Serra da Capivara, com

o  objetivo  de  estimular  o  desenvolvimento  das  atividades

turísticas  nos  Municípios  de  São  Raimundo  Nonato,  João

Costa, Brejo do Piauí, Coronel José Dias e São João do Piauí,

todos no Estado do Piauí.”

EMENDA Nº 2

Acrescente-se o seguinte  § 2º ao art. 2º do Projeto de Lei nº

958, de 2025, renumerando-se o parágrafo único como § 1º:

“§  2º  Serão  considerados  integrantes  da  Rota  Turística  da

Serra  da  Capivara  os  museus,  centros  de  interpretação  e

demais  equipamentos  culturais  localizados  nos  municípios
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mencionados  no  caput  deste  artigo,  bem  como  os

equipamentos  e  instituições  congêneres  voltadas  à

preservação e difusão do patrimônio arqueológico e cultural da

região.”

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputada SIMONE MARQUETTO 

Relatora
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE TURISMO

PROJETO DE LEI Nº 958, DE 2025

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Turismo, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação
do Projeto de Lei nº 958/2025, com emendas, nos termos do Parecer da
Relatora, Deputada Simone Marquetto.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Marcelo Álvaro Antônio - Presidente, Ana Paula Leão, André Figueiredo,
Bibo Nunes, Florentino Neto, José Rocha, Julio Arcoverde, Keniston Braga,
Leur Lomanto Júnior, Marcos Aurélio Sampaio, Mersinho Lucena, Murillo
Gouvea, Raimundo Santos, Robinson Faria, AJ Albuquerque, Daniel Trzeciak,
Daniela Reinehr, Douglas Viegas, Maria do Rosário, Roberta Roma, Romero
Rodrigues e Simone Marquetto.

Sala da Comissão, em .09 de julho de 2025

Deputado MARCELO ÁLVARO ANTÔNIO
Presidente
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COMISSÃO DE TURISMO

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE TURISMO AO
PROJETO DE LEI Nº 958, DE 2025

Cria a Rota Turística da Serra da Capivara,
no Sudeste do Estado do Piauí.

EMENDA 1

O caput do art. 2º do Projeto de Lei nº 958, de 2025, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Fica criada a Rota Turística da Serra da Capivara,

com  o  objetivo  de  estimular  o  desenvolvimento  das

atividades  turísticas  nos  Municípios  de  São  Raimundo

Nonato, João Costa, Brejo do Piauí, Coronel José Dias e

São João do Piauí, todos no Estado do Piauí.”

Sala da Comissão, em 9 de julho de 2025.

Deputado MARCELO ÁLVARO ANTÔNIO

Presidente
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COMISSÃO DE TURISMO

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE TURISMO AO
PROJETO DE LEI Nº 958, DE 2025

Cria a Rota Turística da Serra da Capivara,
no Sudeste do Estado do Piauí.

EMENDA 2

Acrescente-se o seguinte § 2º ao art. 2º do Projeto de Lei nº

958, de 2025, renumerando-se o parágrafo único como § 1º:

“§ 2º Serão considerados integrantes da Rota Turística da

Serra da Capivara os museus, centros de interpretação e

demais equipamentos culturais localizados nos municípios

mencionados  no  caput  deste  artigo,  bem  como  os

equipamentos  e  instituições  congêneres  voltadas  à

preservação  e  difusão  do  patrimônio  arqueológico  e

cultural da região.”

Sala da Comissão, em 9 de julho de 2025.

Deputado MARCELO ÁLVARO ANTÔNIO

Presidente
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 958, DE 2025.

Cria  a  Rota  Turística  da  Serra  da
Capivara, no Sudeste do Estado do Piauí.

Autor: Deputado CASTRO NETO

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

A proposição em epígrafe cria a  Rota Turística da Serra da

Capivara, no Sudeste do Estado do Piauí.

Justificando  sua  iniciativa,  o  autor  assim  se  manifestou:  “A

criação da Rota Turística da Serra da Capivara no sudeste do Estado do Piauí

é uma iniciativa de grande relevância para o desenvolvimento sustentável da

região e para a valorização do patrimônio cultural e histórico do Brasil. A Serra

da Capivara, conhecida por seu Parque Nacional, é um dos mais significativos

sítios  arqueológicos  do  mundo,  com  uma  das  maiores  concentrações  de

pinturas rupestres pré-históricas...

A  Serra  da  Capivara  foi  declarada  Patrimônio  Cultural  da

Humanidade  pela  UNESCO  em  1991,  reconhecendo  sua  importância  não

apenas para o Brasil,  mas para todo o mundo.  No entanto,  para que essa

riqueza cultural seja devidamente preservada e valorizada, é fundamental que

se desenvolvam ações concretas  de promoção do turismo sustentável,  que

respeitem o meio ambiente e a cultura local...

Em síntese, a criação da Rota Turística da Serra da Capivara

representa  um  passo  significativo  para  o  desenvolvimento  sustentável  do

sudeste do Piauí, promovendo o turismo responsável, a preservação ambiental,

a valorização cultural e o desenvolvimento econômico e social da região.” *C
D2
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A proposição foi distribuída à Comissão de Turismo (CTUR) e a

este  colegiado,  estando  sujeita  à  apreciação  conclusiva,  em  regime  de

tramitação ordinário.

No âmbito das comissões temáticas, o projeto recebeu parecer

pela aprovação, com emendas, na Comissão de Turismo.

As emendas foram assim justificadas pelo colega Relator na

Comissão de mérito: 

“No  entanto,  visando  ao  aprimoramento  da  matéria  e  ao

fortalecimento de sua efetividade, propomos duas alterações fundamentais:

 1)  Inclusão  do  município  de  São  João  do  Piauí na  Rota

Turística,  reconhecendo sua relevância territorial,  cultural  e  arqueológica  no

contexto da Serra da Capivara, ampliando o alcance e o impacto positivo da

proposta. 

2) Inclusão expressa dos museus e centros de interpretação

e memória da  região  na  Rota,  valorizando  o  papel  dessas  instituições  na

preservação,  pesquisa  e  divulgação  do  patrimônio  histórico,  além  de

reconhecer sua importância nos roteiros turísticos já consolidados. 

Essas inclusões são coerentes com o espírito da proposta e

ampliam  sua  efetividade,  ao  abranger  pontos  culturais  estruturados  e

reconhecidos nacional e internacionalmente, promovendo uma política pública

mais abrangente, justa e transformadora.” (grifamos)

Esgotado  o  prazo  regimental  de  cinco  sessões,  não  foram

oferecidas emendas ao projeto, conforme atesta a Secretaria desta Comissão.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,

nos termos do art.  32, IV,  a,  do Regimento Interno, pronunciar-se quanto à

*C
D2
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constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto e das emendas/

CTUR.

No que toca à constitucionalidade formal, foram obedecidos os

ditames constitucionais relativos à competência legislativa da União (CF, art.

24,  VII,  IX e § 1º),  sendo atribuição do Congresso Nacional  dispor sobre a

matéria,  com  posterior  sanção  do  Presidente  da  República  (CF,  art.  48),

mediante iniciativa legislativa concorrente (CF, art. 61, caput). 

Não  há,  de  outra  parte,  qualquer  violação  a  princípios  ou

normas  de  ordem  material  da  Constituição  de  1988  nas  proposições  sob

análise.

Nada  temos  a  opor  quanto  à  juridicidade  da  proposição

principal, sua redação ou sua técnica legislativa. 

Quanto às emendas/CTUR, sem objeções a fazer no tocante

aos aspectos de análise nesta oportunidade.

Ante  o  exposto,  manifestamo-nos  pela  constitucionalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 958, de 2025 e das

Emendas nº 1 e nº 2 Adotadas pela Comissão de Turismo (CTUR).

Sala da Comissão, em 16 de setembro de 2025.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2025-15556
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 958, DE 2025

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa
do Projeto de Lei nº 958/2025 e das Emendas da Comissão de Turismo, nos
termos do Parecer da Relatora, Deputada Laura Carneiro.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Paulo Azi - Presidente, Felipe Francischini e Claudio Cajado - Vice-
Presidentes, Alfredo Gaspar, Aluisio Mendes, Átila Lira, Bia Kicis, Carlos
Jordy, Caroline de Toni, Cezinha de Madureira, Coronel Assis, Covatti Filho,
Daiana Santos, Daniel Freitas, Delegado Fabio Costa, Delegado Marcelo
Freitas, Dr. Victor Linhalis, Fernanda Melchionna, Fernanda Pessoa, Gisela
Simona, Helder Salomão, José Rocha, Juarez Costa, Lídice da Mata, Lucas
Redecker, Luiz Couto, Marcelo Crivella, Marcos Pollon, Maria Arraes, Maria do
Rosário, Mauricio Marcon, Mersinho Lucena, Nicoletti, Nikolas Ferreira, Pastor
Eurico, Paulo Magalhães, Pompeo de Mattos, Pr. Marco Feliciano, Renilce
Nicodemos, Ricardo Ayres, Waldemar Oliveira, Zé Haroldo Cathedral, Zé
Trovão, Aureo Ribeiro, Cabo Gilberto Silva, Chris Tonietto, Cleber Verde,
Coronel Fernanda, Danilo Forte, Diego Garcia, Domingos Sávio, Erika Hilton,
Fausto Pinato, Fred Costa, Hildo Rocha, Hugo Leal, Icaro de Valmir, José
Medeiros, Julio Cesar Ribeiro, Lafayette de Andrada, Laura Carneiro, Luiz
Gastão, Marangoni, Nilto Tatto, Professora Luciene Cavalcante, Rafael Brito,
Reginaldo Lopes, Rosangela Moro, Sargento Portugal, Silvia Cristina, Tabata
Amaral e Toninho Wandscheer.

Sala da Comissão, em .06 de novembro de 2025 *C
D2
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Deputado PAULO AZI
Presidente
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